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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 319/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 316/2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 320/2021 
 

Súmula:  Ficam retomados os prazos de Processos 

Disciplinares, Sindicâncias e Processos 
Administrativos em geral. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  
 
Considerando as medidas de enfrentamento da doença 

infectocontagiosa COVID-19, causada pelo “Novo Coronavirus” e a necessidade de 
reavaliação periódica das medidas adotadas no âmbito do Município de Jaguariaíva;  

 

Considerando a necessidade de se priorizar o controle da 
doença no âmbito do Município de Jaguariaíva;  

 
Considerando a diminuição dos casos de contágio pelo Novo 

Coronavirus, e a retomada integral dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Ficam retomados todos os prazos dos Processos 
Disciplinares e Sindicâncias, assim como, os demais prazos relativos a Procedimentos 
Administrativos em geral.  

Parágrafo Único. Os prazos voltarão a fluir pelo período 
restante em cada procedimento. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 321/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 231/2021, datado de 23 

de fevereiro de 2021. 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 19 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 322/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez ao servidor 
ELIO DE LIMA BARRETO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e com fulcro no artigo 40, §1º, I da Constituição Federal, art. 6°-A da EC 

41/2003 com redação dada pela EC 70/2012, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo sob o nº. 11010/2020, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, ao 
servidor ELIO DE LIMA BARRETO, portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 
X.XXX.061-3 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n°. XXX.XXX.809-49, ocupante do 
cargo público de Professor – Classe A, sob matrícula nº 447, junto a Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva . 

 
Parágrafo Único. Os proventos serão proporcionais, 

correspondente a 99,98% de sua última remuneração, à razão de R$ 2.161,20 (dois mil, 
cento e sessenta e um reais e vinte centavos) por mês, totalizando R$ 25.934,40 (vinte e 
cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa centavos) anuais, assegurando-se 
a revisão do benefício na mesma data e forma em que se der o aplicado aos servidores 
em atividade. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita , 20 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 324/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição ao servidor FRANCISCO 
DE ASSIS GUERREIRO RAMOS. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA , no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, com fulcro no artigo 40, §1º, III, “a” da Constituição Federal, e tendo em 
vista o que consta no P rocesso Administrativo nº. 01658/2021, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 40, §1º, III, “a” da Constituição Federal, ao servidor 
FRANCISCO DE ASSIS GUERREIRO RAMOS, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.276-0 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.189-20, 
ocupante do cargo público de Técnico em Enfermagem, sob matrícula nº. 4.166, junto à 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme art. 1° da Lei 

Federal n°. 10.887/2004, c/c art. 40, §1º, III, ‘a’ da Constituição Federal, serão integrais, 
calculados sob a razão de 100% sobre a média das 80% maiores remunerações por ele 
percebidas, limitados ao valor de sua última remuneração, à razão de R$ 1.805,24 (mil, 
oitocentos e cinco reais e vinte e quatro centavos) por mês, totalizando R$ 21.662,88 
(vinte e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos) anuais, 
assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação integral do 
INPC, conforme artigo 40, § 8º da Constituição Federal c/c artigo 30 da Lei Municipal 
nº. 2.037/2009. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 325/2021 
 

Súmula: Concede Aposentadoria voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição ao servidor CELSO 
SOARES DE PAULA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e com fulcro no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da 
Lei Municipal n° 2037/2009, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
autuado sob n°. 01873/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei 

Municipal nº 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, ao servidor CELSO SOARES DE 
PAULA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.742-3 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.399-04, ocupante do cargo público de Mecânico, sob 

matrícula nº. 77, junto a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 
 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei Municipal n° 2037/2009 serão 

integrais, à razão de R$ 2.982,42 (dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
dois centavos) por mês, totalizando R$ 35.789,04 (trinta e cinco mil, setecentos e oitenta 
e nove reais e quatro centavos) anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu 

valor real, na mesma proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo 
nacional vigente. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 326/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 03553/2021, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 427/2014, o Senhor 
MARCELO SEBASTIÃO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.601-4 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.479-79. 

DECRETO nº. 323/2021 
 

Súmula: Concede Pensão por Morte aos dependentes da 
servidora falecida Maria Vanessa Schimiguel de 
Oliveira. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o que consta nos Processos Administrativos autuados sob 
nºs. 01152/2021, 01153/2021 e 01154/2021,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7º e §8º, da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Jaguariaíva, aos dependentes da servidora MARIA VANESSA SCHIMIGUEL DE 
OLIVEIRA, falecida em 22/01/2021, no valor de R$ 1.705,27 (mil, setecentos e cinco 
reais e vinte e sete centavos), assegurando-se o reajuste do benefício na forma disposta 
pelo artigo 30 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Parágrafo Único. O valor de que trata o caput, será pago em 

partes iguais aos três dependentes, a saber: 
 

I. Cota temporária de R$ 568,37 (quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e 
sete centavos), correspondente a 33,33 % (trinta e três, virgula trinta e três por cento) do 
benefício total, ao dependente JOÃO HENRIQUE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF 
sob o n°. XXX.XXX.249-05, até completar 21 (vinte e um)  anos de idade (15/10/2033); 

 
II. Cota temporária de R$ 568,37 (quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e 

sete centavos), correspondente a 33,33 % (trinta e três, virgula trinta e três por cento) do 

benefício total, à dependente JULIA SCHIMIGUEL DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF 
sob o n°. XXX.XXX.729-85, até completar 21 (vinte e um) anos de idade (16/03/2032); 

 
III. Cota vitalícia de R$ 568,37 (quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e 

sete centavos), correspondente a 33,33 % (trinta e três, virgula trinta e três por cento) do 
benefício total, ao cônjuge GILMAR HENRIQUE DE OLIVEIRA, portador da Carteira 
de Identidade RG n° X.XXX.072-4 e inscrito no CPF/MF sob o n° XXX.XXX.249-56, que 
será acrescida proporcionalmente das parcelas dos demais dependentes que atingirem a 

idade limite para recebimento do benefício. 
 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito, em 22/01/2021, na forma do 
disposto no art. 106 da Lei Municipal n° 2037/2009, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 
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Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 327/2021 
 

Súmula: Regulamenta a Lei Municipal nº. 2767/2019, que 
instituiu nova estrutura ao Programa Social “Feira 
Verde”, revoga o Decreto Municipal 688/2019 e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº. 2767/2019, 

 
Considerando,  as disposições da Lei Municipal nº. 2767/2019 

que Instituiu o Programa Social “Feira Verde”;  
  
Considerando,  que no Município de Jaguariaíva possui uma 

parcela significativa de cidadãos que obtêm seu sustento na produção de alimentos, 
sejam eles grãos, carnes e em especial a olericultura;  

 

Considerando , que do total de agricultores, grande parte é 
representada por agricultores familiares e pequenos produtores rurais;  

 
Considerando, que o Programa funcionará em sinergia de 

forma que o sucesso de um implicará o sucesso do outro, no sentido de fomentar a 
Produção do Pequeno Agricultor, preservar o Meio Ambiente, promovendo a 
sustentabilidade, ampliando o processo de Educação Ambiental vigente nas Redes 

Municipal/Estadual de Ensino, promover hábitos de alimentação saudável e rica em 
vitaminas e proteínas, e ainda o Programa tem o viés do fomento à Ação Social, que 
envolverá diretamente os Agentes Ambientais; 

 

Considerando,  a necessidade de fomento da Política Pública 
Social de tais atividades em nosso Município com o fito social motivacional a esse tipo 
de empreendimento; 

 

Considerando,  a necessidade de novas adequações ao 
Programa Social “Feira Verde”,  

 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica regulamentado o Programa Social “Feira Verde” 

o qual terá como objetivo a aquisição de alimentos direto do Agricultor Familiar como 
uma ferramenta de incentivo a permanência do Pequeno Agricultor em suas 

propriedades rurais, melhora de renda e a melhora na quantidade e qualidade da sua 
produção, seja de olerículas, frutas ou hortaliças, e no incentivo e estímulo a reciclagem 
na área urbana, através da destinação dos produtos adquiridos dos produtores para o 
Programa Social “Feira Verde”, promov endo a integração do campo com a cidade.  

SEMANA AMARELA 

SEGUNDA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Vila Edith 
09h00min às 
11h00min 

Rua Sebastiana Pereira da 
Silva 

Ao lado da Quadra 

Vila 
Fonseca 

14h00min às 
15h00min 

Rua Joaquim Pinheiro 
Próximo Bar da 

Cléia 

Lagoão 
15h00min às 
16h;00min 

Rua Olga Kojo Turek 
Bar do Gira 

 (Alto Lagoão) 

 

TERÇA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Vila São Luiz 
9h00min às 

11h00min 

Rua Jacy Rodrigues 

Brotas 
1ª rua subindo esquina 

Vila Fluviópolis 
14h00min às 
16h00min 

Avenida Fluviópolis CAPS 

QUARTA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Jd N Sra. de 
Fátima 

09h00min às 
11h00min 

Rua Porto Alegre Igreja Quadrangular 

Jardim 
Matarazzo 

14h00min às 
16h00min 

Rua Walfrido Sandrine 
Academia ao ar livre – 

Ao lado 

QUINTA-FEIRA 

Vila Kennedy 1 
09h00min às 
11h00min 

Avenida Coronel 
Calazans 

Esquina com BNH 

SEXTA-FEIRA 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

SEMANA VERDE 

SEGUNDA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Vila André 
09h00min às 
10h00min 

Rua Luíza Maria 
Cristina Delgado 

2ª Esquina após a 
Rotatória 

Vila Pinheiro 
10h00min às 
11h00min 

Rua João Cava 
Ao lado do Ginásio de 

Esportes 

TERÇA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Santa Cecília 
09h00min às 
11h00min 

Rua Miguel Xavier da 
Silva 

Esquina da 
Congregação Cristã 

QUARTA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Jardim 
Primavera 3 

09h00min às 
11h00min 

Rua Pato Branco 
Frente ao Brechó da Vó 

Lu 

 QUINTA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Jardim 
Primavera 3 

9h00min às 
11h00min 

Avenida Sertaneja 
Igreja Apostólica Fogo 

Santo 

SEXTA-FEIRA 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

  

SEMANA VERMELHA 

SEGUNDA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Jardim 
Primavera 2 

14h00min às 
16h00min 

Rua Maringá Congregação Cristã 

TERÇA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Bela Vista 
9h00min às 
11h00min 

Rua Rosa Ginaqui 
Pomim 

Igreja Wesleyana 

QUARTA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Vila Kennedy 2 
09h00min às 
11h00min 

Rua BNH 
Igreja Presbiteriana 

Pentecostal 

QUINTA-FEIRA 

Portal do 

Sertão 

09h00min às 

11h00min 

Rua Prefeito Dr. Otélio 

Renato Baroni 
Centro da Rua 

SEXTA-FEIRA 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 
§1º. O horário de funcionamento das atividades do 

Programa Social “FEIRA VERDE” será de segunda-feira à sexta-feira das 09h às 11h e 
das 14h às 16h, mensalmente em cada bairro, nos termos da Tabela acima, devendo 

ainda o morador no momento da entrega de materiais recicláveis para troca, apresentar 
comprovante de endereço. 

 
§2º. A cada 04 kg (quatro quilogramas) de material reciclado 

apresentado limpo pelo munícipe, será entregue a ele 01 (um) kit a partir de 2 kg (dois 
quilogramas) de alimentos variados conforme melhor disposição e oferta definidas pelo 

Coordenador do Programa, entre grãos, legumes, verduras, frutas e hortaliças, dependo 
da estação e da oferta dos produtos. 

 
§3º. Poderá ser objeto de troca, o óleo usado de cozinha, na 

proporção de 4l (quatro litros) de óleo usado que deverão estar devidamente 
acondicionados em recipiente plástico transparente ou translúcido, o qual será trocado 
por 01(um) kit de alimentos variados nos termos das disposições do parágrafo anterior. 

§4º. Por se tratar de Programa Social cuja aplicabilidade se 
resume à circunscrição do Município de Jaguariaíva, é terminantemente proibida a 
participação de pessoas que não sejam residentes no Município. 

 
Art. 4º. Para fins de aplicação deste Programa, somente serão 

recolhidos Lixos Domésticos, os quais são considerados como: 
I. Caixa de Leite; 
II. Papelão; 
III. Papel (livro, caderno, revista e jornal); 
IV. Plásticos (plástico fino, garrafas pets, etc.); 
V. Metais (latas, panelas, alumínio, etc.); 
VI. Vidros. 

 
§1º. Não serão aceitos sob qualquer justificativa, lixos 

domésticos que não estejam devidamente limpos, ante o fato de que um material sujo 
contaminará outro, o que impossibilita a sua correta reciclagem. 

 
§2º. A troca dos materiais constantes nos incisos do presente 

artigo, serão trocados na seguinte proporção: 
 

Lixos Domésticos Peso Alimentos 

Caixa de Leite 8 kg 2 kg 

Papelão 8 kg 2 kg 

Plástico Fino 8 kg 2 kg 

Garrafa Pet 8 kg 2 kg 

Plástico em geral  8 kg 2 kg 

Latas de alumínio 8 kg 2 kg 

Panelas 8 kg 2 kg 

Metais em geral  8 kg 2 kg 

Vidros de conserva 20 kg 2 kg 

Garrafas de Vidro 20 kg 2 kg 

Vidros em geral 20 kg 2 kg 

 
§3º. A troca de alimentos nas proporções indicadas na Tabela 

acima, será limitada a 10 kg (dez quilogramas) por troca e por família. 
 
Art. 5º. Integrarão a rede de fornecedores permanentes os 

Agricultores Familiares produtores de frutas, legumes, verduras e hortaliças, bem 
como, Projetos Institucionais Sociais e/ou Entidades Assistenciais sem fins lucrativos 
alocados no Município de Jaguariaíva, devidamente cadastrados após a publicação do 
Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, 
com a seguinte documentação:  

I. Documentos pessoais (RG e CPF); 
II. Declaração de Aptidão do PRONAF – DAP; 
III. Cadastro de Produtor Rural – CAD/PRO 
 

§1º. A Declaração de Aptidão do PRONAF, trata-se de 
documentação fornecida pela EMATER/PR ou Sindicato dos Agricultores. 

 
§2º. O CAD/PRO deverá ser requerido na Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva para a respectiva emissão de Nota Fiscal do Produtor Rural. 
 
§3º. Excetuam-se das exigências contidas nos parágrafos 

anteriores os Projetos Institucionais Sociais e/ou Entidades Assistenciais sem fins 
lucrativos. 

 
Art. 6º. Os agricultores deverão entregar frutas, legumes, 

verduras, hortaliças e mel, em conformidade com o Edital de Chamamento Público. 

§1º. Os produtos deverão ser entregues pelos produtores no 
Depósito da “FEIRA VERDE” no Município de Jaguariaíva localizado no Espaço Feira 
Verde da Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, situado à Rua Matadouro, 

s/n, Bairro Jardim São Roque, de forma variada por espécie e em quantidade a ser 
definida previamente pelo Coordenador do Programa Social “Feira Verde”, conforme 
disponibilidade do produtor e definição dada em respectivo processo licitatório.  

 

§2º. Os produtos deverão estar acondicionados em caixas 
plásticas e que serão transferidos para caixas de propriedade do Município e serão 
pesados, não sendo aceitos produtos sem embalagem adequada, excepcionalmente e 

desde que ajustado entre as partes.  
 
§3º. Produtos perecíveis como Folhosas e Leguminosas as 

quais o prazo de validade é mais curto, poderão ter entregas diferentes conforme 

programação do Coordenador d o Programa Social “Feira Verde” . 
 
§4º. Todos os produtos deverão estar limpos, sem 

impurezas, devidamente padronizados, com qualidade e sem danificação. 
 
§5º. As embalagens para armazenagem de alimentos 

poderão ser reutilizadas desde que não sejam provenientes de produtos agroquímicos 
ou contaminados com qualquer outro tipo de contaminante.  

 
§6º. Os produtos não poderão estar em estado de maturação 

avançada sem condições de uso. Os produtos fora de padrão não serão recebidos e 
deverão ser levados pelos agricultores . 

 
§7º. Os produtos serão pesados, com as embalagens e 

posterior desconto.  

 
§8º. As Notas Fiscais de Produtor serão emitidas pela 

quantidade em quilos recebida – peso líquido. 
 

§9º. Não será recebido nenhum produto que não estiver 
devidamente programado antecipadamente para entrega e quantidade acordada . 

 
§10. Serão adquiridos produtos dentro da necessidade da 

Prefeitura Municipal no Programa Social “FEIRA VERDE”, limitado a disponibilidade 
orçamentária e financeira.  

 
§11. O Coordenador do Programa Social “Feira Verde”, 

poderá a seu critério, devidamente justificado em formulário próprio, rejeitar os 
produtos entregues devido à má qualidade, quantidade superior ao previamente 
combinado, presença de impurezas e doenças que comprometam seu consumo, estado 
avançado de maturação, entrega de produto diferente e/ou de qualidade diversa do 

contido no processo de Chamam ento Público e outras situações excepcionais.  
 
Art. 7º. Excetuada a pessoa discriminada no §3º do art. 5º 

deste Decreto, cada produtor participante deverá ter Nota Fiscal de Produtor emitida 

pelo Município, sendo que a entrega dos produtos será acompanhada da ordem de 
entrada de produtos e posterior emissão da Nota Fiscal do Produtor Rural, visando 
recebimento do valor correspondente.  

 
Parágrafo Único. Em hipótese alguma poderá o Produtor 

Rural comercializar produtos que não sejam produzidos por ele, caso esta prática for 

apontada e comprovada pelos fiscais, automaticamente o contrato de fornecimento será 
rescindido. 

 
Art. 8º. A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva representada 

pela Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, adquirirá os produtos para 
inclusão no Programa Social “FEIRA VERDE”, de forma que os preços recebidos pelos 
agricultores serão aqueles contidos no Edital de Chamamento Públi co. 

 
§1º. Havendo reequilíbrio de preços durante a vigência do 

contrato, estes sofrerão ajustes isonômicos para todos os fornecedores inscritos no 
Programa. 

 
§2º. Em caso de não fornecimento de produtos por 90 

(noventa) dias após a emissão da Nota de Empenho e/ou em intervalos de 
fornecimento superior a 90 (noventa) dias, o contrato será encerrado pelo Município 
unilateralmente, sem a necessidade de qualquer notificação. 

 
Art. 9º. As funções do Coordenador detêm a precípua 

finalidade de gestão do referido programa social, o qual será responsável por informar 

ao Poder Público Municipal quanto ao desenvolvimento e desempenho das atividades, 
sendo estes serviços sem ônus ao Município e considerados de caráter relevante e de 
interesse público, os quais serão nomeados mediante decreto específico.  

 

Art. 10º. As despesas decorrentes da execução da Lei 
Municipal nº. 2767/2019 e demais decorrentes desse Decreto correrão por conta 
Dotação Orçamentária específica, suplementadas se necessário. 

 
Art. 11. Fica revogado o Decreto n°. 688/2019 datado de 19 

de dezembro de 2019. 
 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Gabinete da Prefeita , 21 de abril de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA  

Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 304/2021 
 

SÚMULA:  Institui a Comissão dos Responsáveis pela 

Inserção e Manutenção de Dados junto ao "Portal 
da Transparência" e “Portal da Transparência 
COVID 19” e dá outras providências. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 29 de novembro de 2002, 

 
Considerando os dispositivos da LRF - LC n. 101/00, Lei n°. 

12.557/2011 e o contido IN n°. 89/2013 - TCE/PR e Com base nos Princípios da 
Legalidade e Publicidade (CF, art. 5°., II e 37); 

 

DECRETA 
 

Artigo 1°. Fica instituída a Comissão dos Responsáveis pela 
Inserção e Manutenção de Dados junto ao "Portal da Transparência" e Portal da 

Transparência COVID 19”, que será integrada pelos seguintes membros:  
 

· Como representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos – SARH: 

o ANA FLÁVIA RODRIGUES MICHALOWSKI, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, inscrita na matrícula sob nº. 3.672, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.972-0 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-23. 
 

· Como representante do Departamento de Tecnologia e Informação da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – SARH: 

o RODOLFO GUERKE JUNIOR, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor e Tecnologia e 
Informação, inscrito na matrícula sob n°. 6.152, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº. XX.XXX.596-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-06. 

 
Parágrafo Único. A aquisição de alimentos direto do 

Agricultor Familiar atenderá a demanda criada pela implantação do Programa Social 

“Feira Verde”, cuja falta de produto poderá ser suprida com aquisiç ão junto ao CEASA. 
 
Art. 2º. O Município de Jaguariaíva implantará Campanha 

Permanente de Conscientização sobre Coleta Seletiva, mesmo aquela que não prevê 
trocas, e, sobre a proibição da queima e ou abandono de lixo, usando dos meios 
possíveis para abranger integralmente a população.  

 
Art. 3º. A troca de material reciclável por alimentos se dará 

na forma desse Decreto, ficando identificados como “Pontos de Coleta”, observado o 
escalonamento estabelecido e amplamente divulgado pelo Coordenador do Programa 

Social “Feira Verde” : 
 

PROGRAMA FEIRA VERDE 
CRONOGRAMA DE PONTOS DE COLETA 

SEMANA AZUL 

SEGUNDA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Pedrinhas 1 
09h00min às 
11h00min 

Rua Maria Roseli de 
Miranda 

Ao lado Quadra de Areia 

Pedrinhas 2 
14h00min às 

16h00min 
Rua Ary Martinski Bar e Mercado Gustão 

TERÇA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Jardim 
Samambaia 

09h00min às 
10h00min 

Rua Jasmim 
Lado quadrinha M ercado 

Alexandrino 

Portal do Cerrado 
(Sub50) 

10h00min às 
11h00min 

Rua Gerônimo 
Porfírio de Matos 

Esquina do cemitério  

QUARTA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Remonta 
09h00min às 
11h0min 

Rua Sete de 
Setembro 

Esquina Ginásio Antônio 
Alves Filho 

QUINTA-FEIRA 

BAIRRO HORÁRIO LOCAL PROXIMO Á 

Jardim São Roque  
9h00min às 
10h00min 

Rua Levi Macedo 
Taques 

Bifurcação – Lado Bar do 
Sérgio 

Bosque da Saúde 
10h00min às 
11h00min 

Rua Caviúna Em frente á Pracinha  

SEXTA-FEIRA 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
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· Como representante da Secretaria Municipal de Governo – SMGOV: 
o LUCIANA CANAVESI CESÁRIO PEREIRA PASSOS, brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe 
de Divisão Administrativo e Expediente, inscrita na matrícula sob nº. 6.179, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.631-6 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.559-76. 
 

· Como representante do Departamento de Compras e Licitação da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP: 

o FERNANDA SOUZA, brasileira, solteira, servidora pública municipal 

com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, inscrita na matrícula sob 
nº. 4.946, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.499-1 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-61. 

 

· Como representante da Divisão de Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o JOSÉ SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, inscrito na matrícula sob 
nº. 267, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.426-7 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-15. 
 

· Como representante da Divisão de Contabilidade da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o JACKSON LUIS FARIA, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Técnico em Contabilidade, inscrito na 
matrícula sob nº. 5.645, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.748-2 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-94. 
 

· Como representante da Divisão de Convênios e Prestação de Contas da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o PATRICIA DE SOUZA SETTER, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, inscrita na 
matrícula sob nº. 978, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.476-62 
SESP/RS e inscrita no CPF/MF nº XXX.XXX.710-20. 
 

· Como representante da Divisão de Planejamento e Gestão da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento – SEFINP: 

o PRISCILA ÂNGELO DA LUZ DE MELO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturária II, inscrita na 

matrícula sob nº. 1.736, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº X.XXX.929-9 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.129-59. 
 

· Como representante Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Finanças – SEFINP: 

o EVERSON ANTONIO ALVES DE MIRANDA, brasileiro, casado, 
servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Guardião Patrimonial, 

inscrito na matrícula sob nº. 4.127, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.696-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº XXX.XXX.719-33. 
 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS: 

o EMANUEL CRISTIANO CORREA, brasileiro, solteiro, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Fiscal de Saneamento, inscrito 
na matrícula sob nº. 3.429, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.696-3 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-30. 

 

· Como Representantes do Portal da Transparência COVID 19 da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 

o CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT, brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Dentista, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.909-07; 

o GUILHERME WASILEWSKI, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Departamento 
Financeiro, Informação e Acompanhamento de Dados, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.028-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-
04. 
 

· Como representante da Secretaria Municipal de Comunicação Social – 
SECOM: 

o MARIANA ABRÃO COSTA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Analista de Arquivo e Patrimônio, 
inscrita na matrícula sob nº. 4.009, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.218-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-83. 

 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL: 

o MANOEL ROBERTO SIEIRO, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrito na 
matrícula sob nº. 4.08, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.831-0 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.499-40. 

 

· Como Representante do Protal da Transparencia COVID 19 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SMECEL: 

o ANDREIA APARECIDA VALENTIM, brasileira, divorciada,
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.331-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.799-52. 

 

· Como representante do Departamento de Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social – SHADS: 

o VALDIR DE MIRANDA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Monitor, inscrito na matrícula sob nº. 
1.787, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.623-0 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.989-46. 
 

· Como representante do Portal da Transparencia COVID 19  da 
Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social – SHADS: 

o CAMILA ROLIM DE MOURA NUNES, brasileira, divorciada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, 
inscrita na matrícula sob nº. 2.301, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.317-5 PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.229-60. 
 

· Como representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbanos e Logística - SMDUL: 

o WILIAN CESAR DE MENDONÇA PERES, brasileiro, solteiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, inscrito na matrícula sob nº. 690, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.357-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-83. 
 

· Como representante do Departamento de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal: 

o EDSON DA SILVA NAIZER, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Contador, inscrito na matrícula sob nº. 
3.441, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.444-0 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.529-53. 
 

Artigo. 2°. Fica designada a servidora pública estatutária 

Priscila Ângelo Da Luz De Melo, cargo em provimento efetivo de Escriturária II, 
inscrita na matrícula sob nº. 1.736, para atuar como Gestora do Portal da Transparência 
e Portal da Transparência COVID 19. 

 
Paragráfo Único: Compete a Gestora do Portal da 

Transparência e Portal da Transparência COVID 19, realizar todos os Atos necessários 

para a devida manutenção, conferência e controle da veiculação das informações a 
serem divulgadas no Portal da Transparência, com base nos dados inseridos pelos 
sistemas informatizados, pela Comissão do Portal da Transparência.  

 
Artigo. 3°. Fica autorizada a gestora do Portal de 

Transparência e Portal da Transparência COVID 19, juntamente com o responsável pela 
Unidade de Controle Interno, notificar os membros da comissão sobre eventuais 

pendências no envio de dados, fixando-lhes prazos para regularização, sob pena de 
responsabilização. 

 
Artigo. 4°. Caberá à aludida Comissão responder pela 

obtenção, inserção e manutenção de dados junto ao “Portal da Transparência” e "Portal 
da Transparência COVID19", com vistas a gerir e manter atualizado de acordo com as 
normas e regulamentos aplicáveis.  

 

§1°. Os responsáveis responderão administrativamente pelos 
dados inseridos, bem como pela omissão de dados necessários, podendo, se for o caso, 
incorrer em infração disciplinar nos termos da Lei Municipal nº. 2155/10.   

Artigo 5º. Os serviços prestados em decorrência deste 
Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se as disposições em contrário, em específico o Decreto nº. 231/2018 datado 
de 15 de junho de 2018. 

 
Artigo 7º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
Republicado por incorreção. 
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